
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2011

Altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, para 
prever que furtos e roubos contra instituições 
financeiras são crimes contra o sistema financeiro 
nacional e definir a competência da Polícia Federal 
para a investigação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, passa a viger com 
as seguintes alterações: 

“Art. 25-A. São considerados crimes contra o sistema financeiro 
nacional os previstos nos arts. 155 e 157 do Código Penal, quando 
praticados contra instituição financeira.”

“Art. 26. Nos crimes previstos nesta Lei, a investigação será feita 
pela Polícia Federal e a ação penal será promovida pelo Ministério 
Público Federal, perante a Justiça Federal.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem dois objetivos: 1) definir a 
competência da Polícia Federal para apurar crimes contra o sistema financeiro 
nacional; e 2) incluir os assaltos a instituições financeiras entre o rol dos 
crimes contra o sistema financeiro nacional. Há fortes razões para essas 
alterações.



Em primeiro lugar, os arts. 109, VI, e 144, § 1º, da Constituição, 
no que se refere à competência federal para apurar e julgar crimes (Polícia 
Federal/Justiça Federal), não se encontram em harmonia. Os crimes praticados 
contra o sistema financeiro nacional são de competência da Justiça Federal, 
por força de uma lei ordinária, mas não necessariamente são de competência 
da Polícia Federal. Em segundo lugar, assaltos a instituições financeiras não 
são considerados crimes contra o sistema financeiro. É a Lei nº 7.492, de 16 
de junho de 1986, objeto do presente projeto de lei, que cuida dos crimes 
contra o sistema financeiro nacional.

O constituinte de 1988 atribuiu à Polícia Federal e à Justiça Federal a 
competência para investigar e julgar, respectivamente, como regra geral, as causas 
em que há interesse da União, pessoa jurídica de direito público interno, ou do 
Estado brasileiro, assim considerado em suas relações internacionais.

A competência da Polícia Federal está prevista no art. 144, § 1º, da 
Constituição nos seguintes termos: apurar infrações penais (a) contra a ordem 
política e social, (b) em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas e empresas públicas; (c) outras infrações cuja prática 
tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme; e (d) 
tráfico de drogas, contrabando e descaminho. 

Entre as competências da Justiça Federal estão as infrações penais 
cometidas contra o “sistema financeiro” e a “ordem econômico-financeira” (art. 109, 
VI, da Constituição). Mas, como se pode observar, as mesmas expressões não foram 
repetidas no art. 144, § 1º, que trata da competência da Polícia Federal.

O art. 144 da Constituição prevê que a Polícia Federal apurará os 
crimes praticados “em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas e empresas públicas”. Entre as autarquias 
federais, temos o Banco Central do Brasil (BACEN). Assaltos ao BACEN, 
como o que ocorreu em Fortaleza, em 2005, são da competência investigativa 
da Polícia Federal. Entre as empresas públicas federais, temos a Caixa 
Econômica Federal (CEF): os delitos cometidos contra o patrimônio da CEF 
também submetem-se à competência investigativa da Polícia Federal. Já os 
crimes praticados em detrimento de sociedade de economia mista federal, 
como o Banco do Brasil (BB), por exemplo, são de competência investigativa 
da Polícia Estadual. Parece um contrassenso! O que justifica o assalto a bens e 
valores da CEF serem investigados pela Polícia Federal e aos do BB não, se 



ambas instituições possuem funções sociais equivalentes? Nesse caso, a União 
submete seus interesses à polícia e ao Poder Judiciário de um Estado – onde 
tiver ocorrido o fato. 

O art. 109, VI, da Constituição é claro ao dizer que a apreciação dos 
crimes contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira somente será da 
competência da Justiça Federal quando lei ordinária estabelecer essa competência. A 
Lei nº 7.492, de 1986, que trata dos crimes contra o sistema financeiro nacional, já 
definiu em seu art. 26 que a competência para a apreciação desses crimes é da 
Justiça Federal. Ou seja, independentemente de ferir interesse da União, de suas 
autarquias ou empresas públicas, será competente a Justiça Federal. O STF já 
decidiu nesse sentido. O interesse da União é, nesses casos, pressuposto. Conforme 
julgamento no Habeas Corpus 93733/RJ, há “interesse da União na segurança e 
na confiabilidade do sistema financeiro nacional”, mesmo que o crime 
aparentemente envolva apenas interesses privados.

Mas o mesmo raciocínio não se aplica para a investigação criminal. A 
Polícia Federal só assume o caso se houver claro interesse da União em jogo, 
independentemente de a lei prever ou não a competência da Justiça Federal. Assim, 
temos casos hoje em que a Polícia Estadual investiga, elabora o inquérito, e a 
correspondente ação penal é ajuizada na Justiça Federal. Exemplo disso tem 
acontecido na chamada “Operação Galeão Legal”, iniciada no final de 2010, 
em que policiais civis da Delegacia do Aeroporto Internacional do Rio de 
Janeiro tem prendido em flagrante pessoas por crimes contra o sistema 
financeiro nacional. A polícia civil tem indiciado e elaborado relatórios para 
serem encaminhados à Justiça Federal. 

Nosso sistema jurídico não permite que interesses da União sejam 
submetidos ao julgamento de Estados-membros, em face do princípio federativo, 
mas permite que os interesses da União sejam submetidos à investigação dos 
Estados, por meio de suas polícias.

As instituições financeiras desempenham funções sociais claras 
(garantem a circulação da moeda, oferecem crédito e serviços de investimento e 
poupança etc.). Se, por exemplo, uma instituição financeira privada for à falência ou 
for roubada e não conseguir repor as carteiras de seus clientes, a União precisará 
garantir a reposição de parte dos valores depositados em caderneta de poupança. Ou 
seja, elas operam com o interesse público. Tanto que a Lei nº 10.446, de 8 de maio 
de 2002, que trata das infrações penais de repercussão interestadual ou internacional 



que exigem repressão uniforme, e que podem vir a ser investigadas pela Polícia 
Federal, mesmo que de competência primária estadual, inclui em seu rol o roubo de 
bens e valores de instituições financeiras transportados em operação interestadual ou 
internacional (art. 1º, IV). Portanto, convém que a Polícia Federal investigue os 
casos de assaltos a instituições financeiras, pois deve ser pressuposto interesse da 
União na segurança do sistema financeiro nacional.

Assim, expostos os argumentos, conclamo meus nobres Pares para a 
aprovação da proposta.

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

(PMDB/CE)


